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Ano-calendario;-2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERAC}AO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneracdo recebidas pelos Magistrados do Estado da
Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de setembro de
2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAQAO. INCOMPETENCIA. N4o ha
competéncia a este oOrgdo julgador para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.(Sumula CARF n° 2).

Sumula CARF n° 73:

Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda, causado
por informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o
lancamento de multa de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade, e, no mérito,
por maioria de votos, dar parcial provimento para excluir do lancamento a multa de oficio.
Vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que deu provimento integral ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente)

Relatorio
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
 As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
 INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA. Não há competência a este órgão julgador para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.(Súmula CARF nº 2). 
 Súmula CARF nº 73: 
 Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e, no mérito, por maioria de votos, dar parcial provimento para excluir do lançamento a multa de ofício. Vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que deu provimento integral ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente)
  Por bem descrever a situação, adota-se e transcreve-se o Relatório do Acórdão Recorrido:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 110.780,66, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. «
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) não classificou indevidamente os rendimentos recebidos a título de URV, pois o enquadramento de tais rendimentos como isentos de imposto de renda encontra-se em perfeita consonância com a legislação instituidora de tal verba indenizatória;
b) segundo a legislação que regulamenta o imposto de renda, caberia à fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, e não ao autuado, o dever de retenção do referido tributo. Portanto, se a fonte pagadora não fez tal retenção, e levou o autuado .a informar tal parcela como isenta, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
c) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício, pois o autuado teria cometido' erro escusável em razão de ter seguido orientações da fonte pagadora;
d) o Ministério da Fazenda, em resposta à Consulta Administrativa feita pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, também, teria se manifestado pela inaplicabilidade da multa de oficio, em razão da flagrante boa-fé dos autuados, ratificando o entendimento já fixado pelo Advogado-Geral da União, através da Nota. AGU/AV 12/2007. Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da União perante à PGFN e a RFB;
e) o lançamento fiscal seria nulo por ter tributado de forma isolada os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar a totalidade dos rendimentos e deduções cabíveis;
f) ainda que o valor decorrente do recebimento da URV em atraso fosse considerado como tributável, não caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo em vista sua natureza indenizatória;
h) em razão da distribuição constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título de URV teriam como destinatário o próprio Estado da Bahia. Assim, se este último classificou legalmente tais pagamentos como indenização, foi porque renunciou ao recebimento;
i) é pacífico que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isenção ou a não incidência do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retenção, é dele a renda proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir-se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto se o Estado não fizer tal retenção;
g) independentemente da controvérsia quanto à competência ou não do Estado da Bahia para regular matéria reservada à Lei Federal, o valor recebido a título de URV tem a natureza indenizatória. Neste sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da Justiça Federal, Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Poder Judiciário de Rondônia, Ministério Publico do Estado do Maranhão, bem como, ilustres doutrinadores;
j) o STF, através da Resolução n° 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos Magistrados Federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo não sofre a incidência do imposto de renda. Assim, tributar estes mesmos valores recebidos pelos Magistrados Estaduais constitui violação ao princípio constitucional da isonomia.
A DRJ considerou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário.
Inconformado, o contribuinte apresenta recurso voluntário com as mesmas alegações da impugnação.
É o relatório
 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
Sendo coincidentes as razões deduzidas no recurso voluntário e aquelas ofertadas por ocasião da impugnação, e por concordar com os fundamentos expostos na decisão recorrida, adota­se como razões de decidir, o trecho do voto inserto na decisão de primeira instância, que se passa a transcrever:
Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do lançamento fiscal foram recebidos em decorrência da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que em seu art. 3° dispõe sobre �diferenças decorrentes do erro na conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV�. A referida conversão era realizada mês a mês no período de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a manutenção do valor real do salário. Verifica-se, portanto, que as diferenças reconhecidas através da citada lei tinham, em sua origem, natureza eminentemente salarial, por se incorporarem à remuneração dos Magistrados do Estado da Bahia. Tanto é assim, que as parcelas recebidas no devido tempo foram espontaneamente oferecidas à tributação pelo contribuinte, que reconhecia a ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do art. 43, inciso I, do CTN.
O recebimento extemporâneo de tais diferenças não altera sua natureza, mesmo que o beneficiário tenha sido obrigado a recorrer à justiça, e que o acordo tenha sido implementado mediante lei complementar. Tal entendimento está disciplinado no art. 56 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 - RIIU99, abaixo transcrito:
Rendimentos Recebidos Acumuladamente
Art.56.No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei ni' 7. 713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).
Observe-se, ainda, que a tributação não se restringe ao valor do principal, mas, também, aos juros e atualização monetária.
Em razão das citadas diferenças terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme dispõe o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009. O impugnante alegou que as diferenças foram tributadas isoladamente, sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declaradas. Entretanto, nos anos calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como, já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.
Quanto ao art. 5° da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que dispõe expressamente que as diferenças em questão são de natureza indenizatória, cabe lembrar que o imposto de renda é regido por legislação federal, portanto, tal dispositivo não tem qualquer efeito tributário. Além disso, deve-se observar que a incidência do imposto independe da denominação do rendimento, e que as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica que conceda a isenção, conforme previsto no art. 150, § 6°, da Constituição Federal. .
O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os juros moratórios, quanto quaisquer outras' indenizações por atraso de pagamento, estão sujeitos à tributação, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou não tributáveis, conforme abaixo transcrito:
Art.55.São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 32, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, §22, inciso IV, e 70, §32, inciso IV-os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;
DAS DEMAIS QUESTÕES SUSCITADAS
DA MULTA DE OFICIO
Com relação à multa de ofício, considera-se correta a alegação do autuado de que incorreu em erro escusável ao classificar os rendimentos em questão como isentos e não tributáveis, dado o teor das informações que lhe foram disponibilizadas pela fonte pagadora, a matéria, inclusive, é o objeto da Súmula CARF nº 73, abaixo reproduzida:
Súmula CARF nº 73: 
Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA (ART. 150, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 
O Recorrente defende que, para o caso, cabe a aplicação da Resolução nº 245/2002 do Supremo Tribunal Federal, buscando, por analogia, o tratamento indenizatório conferido ao abono pago aos magistrados federais em razão das diferenças de URV. 
O artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, dispõe que:
Art. 111. Interpreta­se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre: 
 (...) 
 II ­ outorga de isenção; 
Para o presente caso, verifica-se que o Recorrente não faz parte da Magistratura Federal, mas da Magistratura Estadual, não podendo, portanto, a Resolução do STF ser estendida às verbas pagas ao Recorrente, posto que isto resultaria na concessão de isenção sem lei federal específica. Verifica-se ainda, que quando a alegação de inconstitucionalidade de norma alusiva ao imposto de renda, deve ser observado o disposto na Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Do exposto voto por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e, no mérito, dar parcial provimento para excluir do lançamento a multa de ofício
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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Por bem descrever a situacdo, adota-se e transcreve-se o Relatério do Acdrdéao
Recorrido:

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 110.780,66, incluida a multa de oficio no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infracdo, o
crédito tributario foi constituido em razao de ter sido apurada classificagdo indevida de
rendimentos tributaveis na Declaragdo de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos
e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justica do Estado da
Bahia a titulo de “Valores Indenizatoérios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no
periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Estadual da
Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de
diferencas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV
em 1994, consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, sendo
irrelevante a denominacao dada ao rendimento. «

Na apuragdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferencas salariais que
tinham como origem o décimo terceiro salario, por estarem sujeitas a tributagdo
exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006,
que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n® 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do
Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer
PGFN/CRJ n°® 287/2009, que dispde sobre a forma de apuracdo do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.

O contribuinte foi cientificado do lancamento fiscal e apresentou impugnagcéo, alegando,
em sintese, que:

a) ndo classificou indevidamente os rendimentos recebidos a titulo de URV, pois o
enquadramento de tais rendimentos como isentos de imposto de renda encontra-se em
perfeita consonancia com a legislacéo instituidora de tal verba indenizatoria;

b) segundo a legislagdo que regulamenta o imposto de renda, caberia a fonte pagadora,
no caso o Estado da Bahia, e ndo ao autuado, o dever de retengdo do referido tributo.
Portanto, se a fonte pagadora ndo fez tal retencdo, e levou o autuado .a informar tal
parcela como isenta, ndo tem este Gltimo qualquer responsabilidade pela infracéo;

c) mesmo que tal verba fosse tributavel, ndo caberia a aplicagdo da multa de oficio, pois
0 autuado teria cometido' erro escusavel em razdo de ter seguido orientagdes da fonte
pagadora;

d) o Ministério da Fazenda, em resposta a Consulta Administrativa feita pela Presidente
do Tribunal de Justica do Estado da Bahia, também, teria se manifestado pela
inaplicabilidade da multa de oficio, em razdo da flagrante boa-fé dos autuados,
ratificando o entendimento ja fixado pelo Advogado-Geral da Unido, através da Nota.
AGU/AV 12/2007. Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito
vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da Unido perante a PGFN e a
RFB;

e) o lancamento fiscal seria nulo por ter tributado de forma isolada os rendimentos
apontados como omitidos, deixando de considerar a totalidade dos rendimentos e
deducbes cabiveis;
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f) ainda que o valor decorrente do recebimento da URV em atraso fosse considerado
como tributavel, ndo caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo em vista sua
natureza indenizatdria;

h) em razdo da distribuicdo constitucional das receitas, todo o montante que fosse
arrecado a titulo de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a titulo de URV
teriam como destinatario o proprio Estado da Bahia. Assim, se este Ultimo classificou
legalmente tais pagamentos como indenizacéo, foi porque renunciou ao recebimento;

i) é pacifico que a Unido é parte ilegitima para figurar no pélo passivo da relagdo
processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isencdo ou a ndo
incidéncia do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retencdo, é dele a renda
proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir-se que a Unido é
parte ilegitima para exigir o referido imposto se o Estado néo fizer tal retencéo;

g) independentemente da controvérsia quanto & competéncia ou néo do Estado da Bahia
para regular matéria reservada a Lei Federal, o valor recebido a titulo de URV tem a
natureza indenizatdria. Neste sentido ja se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o
Presidente do Conselho da Justica Federal, Primeiro Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, Poder Judiciario de Ronddnia, Ministério Publico do Estado do
Maranh&o, bem como, ilustres doutrinadores;

j) 0 STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos
Magistrados Federais em razdo das diferengas de URV tem natureza indenizatéria, e
que por esse motivo ndo sofre a incidéncia do imposto de renda. Assim, tributar estes
mesmos valores recebidos pelos Magistrados Estaduais constitui violagdo ao principio
constitucional da isonomia.

A DRJ considerou a impugnacdo improcedente e manteve o crédito tributario.

Inconformado, o contribuinte apresenta recurso voluntario com as mesmas
alegacdes da impugnacéo.

E o relatério

Voto

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade

Sendo coincidentes as razdes deduzidas no recurso voluntario e aquelas ofertadas
por ocasido da impugnacao, e por concordar com 0s fundamentos expostos na decisdo recorrida,
adota-se como razdes de decidir, o trecho do voto inserto na decisdo de primeira instancia, que se

passa a transcrever:

Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do langamento fiscal foram
recebidos em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que em seu art.
3° dispde sobre “diferengas decorrentes do erro na conversdo de Cruzeiro Real para
Unidade Real de Valor - URV”. A referida conversdo era realizada més a més no
periodo de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a manutenc¢do do valor real do
salario. Verifica-se, portanto, que as diferengas reconhecidas através da citada lei
tinham, em sua origem, natureza eminentemente salarial, por se incorporarem a
remuneracdo dos Magistrados do Estado da Bahia. Tanto é assim, que as parcelas
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recebidas no devido tempo foram espontaneamente oferecidas a tributagdo pelo
contribuinte, que reconhecia a ocorréncia do fato gerador do tributo, nos termos do art.
43, inciso I, do CTN.

O recebimento extemporaneo de tais diferencas ndo altera sua natureza, mesmo que 0
beneficiario tenha sido obrigado a recorrer a justica, e que o acordo tenha sido
implementado mediante lei complementar. Tal entendimento esta disciplinado no art. 56
do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 - RI1U99, abaixo transcrito:

Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Art.56.No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidird no més
do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualizagdo monetaria
(Leini' 7. 713, de 1988, art. 12).

Paragrafo Unico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das despesas
com acdo judicial necessrias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo (Lei n® 7.713, de
1988, art. 12).

Observe-se, ainda, que a tributagdo ndo se restringe ao valor do principal, mas, tambem,
aos juros e atualizagdo monetéria.

Em razdo das citadas diferencas terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de
renda devido foi apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se
referiam tais rendimentos, conforme dispde o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009. O
impugnante alegou que as diferencas foram tributadas isoladamente, sem que fossem
considerados os rendimentos e deducdes ja declaradas. Entretanto, nos anos calendarios
em questdo, as bases de calculo declaradas ja sujeitavam o contribuinte & incidéncia do
imposto de renda em sua aliquota méxima, bem como, ja tinham sido aproveitadas as
parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situa¢do, o imposto apurado mediante
aplicacdo direta da aliquota maxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o
imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de calculo ajustada em
razdo da omisséo.

Quanto ao art. 5° da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que dispde expressamente
que as diferencas em questdo sdo de natureza indenizatdria, cabe lembrar que o imposto
de renda é regido por legislacdo federal, portanto, tal dispositivo ndo tem qualquer
efeito tributario. Além disso, deve-se observar que a incidéncia do imposto independe
da denominacdo do rendimento, e que as indenizagbes ndo gozam de isencéo
indistintamente, mas tdo somente as previstas em lei especifica que conceda a isengéo,
conforme previsto no art. 150, § 6°, da Constituicdo Federal. .

O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispde claramente que tanto os juros moratorios,
quanto quaisquer outras' indenizagBes por atraso de pagamento, estdo sujeitos a
tributacdo, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou ndo tributaveis,
conforme abaixo transcrito:

Art.55.Sdo0 também tributaveis (Lei n® 4.506, de 1964, art. 26, Lei n° 7.713, de 1988, art.
32, 8 4°, e Lei n° 9.430, de 1996, arts. 24, 8§22, inciso IV, e 70, §32, inciso 1V-0s juros
compensatorios ou moratérios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de
sentenga, e quaisquer outras indenizacdes por atraso de pagamento, exceto aqueles
correspondentes a rendimentos isentos ou ndo tributaveis;

DAS DEMAIS QUESTOES SUSCITADAS

DA MULTA DE OFICIO
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Com relacdo a multa de oficio, considera-se correta a alegacdo do autuado de que
incorreu em erro escusavel ao classificar os rendimentos em questdo como isentos e ndo
tributaveis, dado o teor das informacdes que lhe foram disponibilizadas pela fonte pagadora, a
mateéria, inclusive, é o objeto da Simula CARF n° 73, abaixo reproduzida:

Slmula CARF n° 73:

Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda, causado por
informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de multa
de oficio.

DA VIOLACAO AONPRINCI'PIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA (ART.
150, INCISO II, DA CONSTITUICAO FEDERAL).

O Recorrente defende que, para o caso, cabe a aplicacdo da Resolucdo n°
245/2002 do Supremo Tribunal Federal, buscando, por analogia, o tratamento indenizatorio
conferido ao abono pago aos magistrados federais em razédo das diferencas de URV.

O artigo 111, inciso 11, do Cédigo Tributario Nacional, dispde que:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacao tributéria que
disponha sobre:

(..
II - outorga de isen¢ao;

Para o presente caso, verifica-se que o Recorrente ndao faz parte da Magistratura
Federal, mas da Magistratura Estadual, ndo podendo, portanto, a Resolucéo do STF ser estendida
as verbas pagas ao Recorrente, posto que isto resultaria na concessdo de isencdo sem lei federal
especifica. Verifica-se ainda, que quando a alegacdo de inconstitucionalidade de norma alusiva
ao imposto de renda, deve ser observado o disposto na Simula CARF n° 2:

Slimula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Do exposto voto por conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo das
alegacBes de inconstitucionalidade, e, no mérito, dar parcial provimento para excluir do
langamento a multa de oficio

(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite
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